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CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CMAS/SORRISO
Lei Municipal nº 3.727, de 16 de julho de 2025, alterou dispositivos da Lei nº 3.543/2024

RESOLUÇÃO Nº 024, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão Permanente de Financiamento de Assistência Social no âmbito do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Sorriso-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Sorriso-MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.543, de 03 de junho de 2024, e o seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 007/2025, de 17 de março de 2025, que instituiu a Comissão Permanente de Financiamento de Assistência Social; 
CONSIDERANDO o desligamento da servidora Maria Fernanda Garcia Drusina da Secretaria Municipal de Assistência Social, tornando necessária a atualização da composição da Comissão;

CONSIDERANDO a Ata nº 011/2025, de 18 de agosto de 2025, que registra a inclusão do Sr. Rafael Silva Maniezo como membro da Comissão de Finanças deste Conselho; 
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Financiamento de Assistência Social, que passa a ser formada pelos seguintes membros:

I – Representantes Governamentais:
• Maristela Zanata – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS;

• Rafael Silva Maniezo – Secretaria Municipal DA Mulher e Família- SEMFA;
II – Representantes da Sociedade Civil:
• Cléuvis José dos Santos – Representante das Organização da Sociedade Civil de Assistência Social: Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente do Jardim Amazônia Mãezinha do Céu;

• Fabiana Aparecida Uemura – Representante dos Trabalhadores do SUAS : Fórum Regional dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social do Teles Pires 

Art. 2º Compete à Comissão as atribuições previstas na Resolução CMAS nº 007/2025, bem como no Regimento Interno deste Conselho e demais normativas vigentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sorriso-MT, 01 de dezembro de 2025.

Maristela Zanata

Presidente do CMAS
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